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Requer informações sobre a 
possibilidade de alteração da redação 
do dispositivo legal previsto no art. 
136 do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Paraguaçu Paulista, 
adequando-o à atual jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, com 
vistas a assegurar igualdade de 
tratamento entre servidores gestantes 
e adotantes, bem como a proteção 
dos interesses do adotante e do 
menor, em conformidade com os 
princípios constitucionais. 

 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, REQUER ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio 
Takashi Sasada, a possibilidade de complementação do Estatuto dos Servidores 
Municipais, especialmente em seu artigo 136, visando a adequação ao 
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 782, de repercussão 
geral. 
 
JUSTIFICATIVA  
 

Atualmente, o artigo 136 do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Paraguaçu Paulista dispõe sobre a concessão de licença adotante 
com prazos diferenciados em função da idade da criança adotada. Todavia, o 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 778.889, com repercussão geral 
reconhecida, consolidou o entendimento através do Tema 782 de que os prazos da 
licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da licença gestante, tampouco 
diferenciados pela idade da criança adotada. 

 
Considerando que o município deve observar os 

parâmetros constitucionais e a jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal 
Federal, é necessário adequar o referido artigo para assegurar igualdade de 
tratamento entre servidoras gestantes e adotantes, promovendo a proteção integral 
da criança e o fortalecimento do vínculo familiar, conforme os princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana e da igualdade. 

 

Requerimento de Sessão 18/2025
Protocolo 39935 Envio em 28/01/2025 14:01:57
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Dessa forma, sugere-se a reedição do artigo 136 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, garantindo que: 

 
1. O período da licença adotante seja igual ao da licença 

maternidade, independentemente da idade da criança 
adotada. 

2. A prorrogação prevista para a licença maternidade 
também seja estendida à licença adotante, em termos 
iguais. 

 
Esta complementação trará o Estatuto em consonância 

com a jurisprudência e os preceitos constitucionais, evitando potenciais 
questionamentos judiciais e promovendo maior justiça social no âmbito da 
administração pública. 

 
Palácio Legislativo Água grande, 23/01/2025. 

 
 

 
JUNIOR BAPTISTA 

Vereador 
Vereador 
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